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ATA DA 43ª (QUADRAGÉSIMA TERCEIRA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO CAMPREV 

                                                           28/09/2018 

Aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, às 14h00min na 

sala de reuniões do Conselho Municipal de Previdência, situada no oitavo andar do 

prédio nº 1251, da Rua Regente Feijó, Centro, Campinas, SP, realizou-se a 

quadragésima terceira reunião Extraordinária do Colegiado, sob a presidência do Sr. 

Nivaldo Camilo de Campos, Presidente do CMP, a qual foi secretariada por mim, 

Aldaíria Calixto de Medeiros, vice-presidente do CMP.  I - ABERTURA: Havendo 

número legal de Conselheiros foi, pela Mesa, declarada aberta a reunião na qual 

estiveram presentes os Conselheiros: Aldaíria Calixto de Medeiros, Daniel Lovato, 

Denílson Pereira de Albuquerque, Irani Cândida dos Santos, José Erivan Leite de 

Araújo, Kátia Maria Constâncio Caparroz, Marcelo Henrique de Paula, Margarida da 

Silva Calixto, Maria Elvira Moreira Pavarini, Mariana Lemos Saldini, Nivaldo Camilo 

de Campos e Sidney Vieira Costacurta. II – PAUTA: 1 - Leitura de Ata de Reunião 

anterior; 2 - Visita a parte dos imóveis do CAMPREV preparatória para elaboração dos 

relatórios a serem encaminhados a Diretoria Executiva; 3 - Assuntos Diversos. III – 

DOCUMENTO ENVIADO: 1 – Ofício CMP N° 052/2018, Protocolo: 18/25/3323 – 

Assunto: Comunicar a Diretora administrativa que os membros do CMP iriam realizar 

visitas para conhecer “in loco” os imóveis pertencentes ao CAMPREV. O Presidente 

iniciou a reunião saudando os presentes e apresentando a pauta do dia. Foi efetuada a 

leitura da Ata da 42ª Reunião Extraordinária realizada no dia 25 de setembro e, após os 

ajustes necessários foi aprovada e assinada pelos conselheiros presentes. Na sequencia, 

o Presidente fez um breve relato a respeito da reunião da comissão criada pelo Diretor- 

Presidente através da portaria nº 027/2018, para tratar o assunto relacionado ao processo 

administrativo 18/25/748, relativo à contratação da empresa Atlantic Solutions. No 

tocante a fala do analista em TI foi efetuada a transcrição de sua fala na 37ª Reunião 

Extraordinária ocorrida dia 14 de agosto. A conselheira Aldaíria efetuou nesta reunião a 

leitura de algumas dessas falas onde foram levantadas algumas dúvidas.   Na referida 
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Ata, já aprovada e assinada pelos participantes, foi realizado um resumo da exposição 

de acordo com a fala do analista e por serem extensas e repetitivas, foram destacados os 

pontos principais. Desse modo, a Ata da 37ª Reunião Extraordinária, conforme exposto  

pelo Presidente na reunião da comissão relacionada à Portaria 027/2018,  encontra-se de 

acordo com o relato do analista, ainda que de forma resumida, sendo que este também 

concordou com o texto, juntamente com a Diretora Administrativa. O Presidente 

informou que o contrato está sendo rediscutido com o gestor, os diretores e os fiscais de 

cada Diretoria e o objetivo é reajustá-lo de acordo com as necessidades do Instituto. 

Face ao que consta da transcrição, o conselheiro Denilson solicitou que conste na ata 

onde será exposta a conclusão da comissão acima mencionada, esclarecimentos 

relativos aos seus questionamentos feitos ao analista na 37ª Reunião Extraordinária, em 

especial com relação aos valores dos serviços que estão sendo prestados pela Atlantic 

Solutions. O conselheiro Sidney indagou a respeito do envio do referido contrato ao 

CMP, que ficou decidido em reunião passada, o presidente mencionou que seria melhor 

concluírem os ajustes que estão sendo alinhados com a Comissão e posteriormente 

encaminhado ao colegiado para análise e manifestação. O Presidente apresentou o oficio 

052/2018 enviado à Diretora Administrativa comunicando que os membros do CMP 

iriam realizar visitas para conhecer “in loco” aos imóveis pertencentes ao CAMPREV.  

Encerrado os trabalhos na sede do CMP os conselheiros iniciaram a visita aos imóveis 

do CAMPREV, visitando primeiramente os da Rua Saldanha Marinho nº 1142 e, 

posteriormente os da Rua Maestro João de Túlio, nº 131, cujo relatório será elaborado e 

enviado oportunamente á Diretoria Executiva.    III - DELIBERAÇÃO: Não houve 

deliberação.  IV - ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 

agradeceu a presença dos conselheiros e deu por encerrada a reunião. Do que, para 

constar, foi lavrado a presente Ata sendo assinada por mim, Aldaíria Calixto de 

Medeiros (___________) Vice-presidente do CMP, que a lavrei, pelo presidente do 

CMP e demais conselheiros presentes, estando devidamente de acordo com os termos 

acima. 

Aldaíria Calixto de Medeiros                          Nivaldo Camilo de Campos do CMP                       
Vice-Presidente do CMP                                               Presidente do CMP 

 


